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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.594/2022 DE 21 DE JULHO DE 2022

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 25% AO SERVIDOR 
POR EXERCER CARGO EM COMISSÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. CONCEDER ao servidor Eudes Domingues de Queiróz, 
matricula n° 1433, gratificação de 25% sobe a remuneração base por 
exercer cargo em comissão, conforme o disposto no art. 20, §3º, da Lei 
Complementar Municipal nº 008/2017.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.595/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA GERENTE DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Gerente de Serviços 
Topográficos foi extinto, conforme consta na Medida Provisória n° 05/2022, 
de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR o Sr. Thiago Guedes de Sousa, matricula 
funcional n° 5336 do Cargo Comissionado de Gerente de Serviços 
Topográficos, com lotação na Secretaria Municipal de Articulação 
Institucional e Desenvolvimento.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.596/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE DIRETOR DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Diretor de Regularização 
Fundiária foi criado, conforme consta na Medida Provisória n° 05/2022, 
de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Thiago Guedes de Sousa, no Cargo 
Comissionado de Diretor de Regularização Fundiária, com lotação na 
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Desenvolvimento.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.597/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Diretor de Serviços Públicos 
foi extinto, conforme consta na Medida Provisória n° 05/2022, de 18 de 
julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR o Sr. Adausson Barcelos Costa, matricula 
funcional n° 5353 do Cargo Comissionado de Diretor de Serviços 
Públicos, com lotação na Secretaria Municipal de Articulação Institucional 
e Desenvolvimento.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.598/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“ N O M E I A  S E R V I D O R  N O  C A R G O  D E 
SUPERINTENDENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Superintendente de 
Manutenção de Vias Públicas foi criado, conforme consta na Medida 
Provisória n° 05/2022, de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Adausson Barcelos Costa, no Cargo 
Comissionado de Superintendente de Manutenção de Vias Públicas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.599/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA GERENTE DA UNIDADE MUNICIPAL 
DE CADASTRO RURAL – UMCR/INCRA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Gerente da Unidade 
Municipal de Cadastro Rural – UMCR/INCRA foi extinto, conforme consta 
na Medida Provisória n° 05/2022, de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR o Sr. Tairone Pereira da Silveira, matricula 
funcional n° 879 do Cargo Comissionado de Gerente da Unidade 
Municipal de Cadastro Rural – UMCR/INCRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.600/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“ N O M E I A  S E R V I D O R  N O  C A R G O  D E 
SUPERINTENDENTE DA UNIDADE MUNICIPAL 
DE CADASTRO RURAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Superintendente da Unidade 
Municipal de Cadastro Rural foi criado, conforme consta na Medida 
Provisória n° 05/2022, de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Tairone Pereira da Silveira, no Cargo 
Comissionado de Superintendente da Unidade Municipal de Cadastro 
Rural, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.601/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA GERENTE DE TRANSPORTES E FROTA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR o Sr. Robson de Carvalho Costa, 
matricula funcional n° 5574 do Cargo Comissionado de Gerente de 
Transportes e Frota, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.602/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE GERENTE 
DE POSTURA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Robson de Carvalho Costa, no Cargo 
Comissionado de Gerente de Postura, com lotação na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.603/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA DIRETORA DE PAISAGISMO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E

Art. 1º. EXONERAR a Sra. Sandra Vieira Pinto Silva, matricula 
funcional n° 5569 do Cargo Comissionado de Diretora de Paisagismo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.604/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE DIRETOR(A) 
ADMINISTRATIVO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Diretor Administrativo foi 
criado, conforme consta na Medida Provisória n° 05/2022, de 18 de 
julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Sandra Vieira Pinto Silva, no Cargo 
Comissionado de Diretor Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 2.605/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA COORDENADORA DE DIVISÃO DE 
DEFESA CIVIL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR a Sra. Daniella Coelho Santiago, 
matricula funcional n° 5570 do Cargo Comissionado de Coordenadora 
de Divisão de Defesa Civil, com lotação na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.606/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“NOMEIA SERVIDORA NO CARGO DE DIRETORA 
DE PAISAGISMO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Daniella Coelho Santiago, no Cargo 
Comissionado de Diretora de Paisagismo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.607/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“EXONERA DIRETOR DE INFRAESTRUTURA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E

Art. 1º. EXONERAR o Sr. Gilson Barros da Silva, matricula 
funcional n° 5378 do Cargo Comissionado de Diretor de Infraestrutura, 
com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.608/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“ N O M E I A  S E R V I D O R  N O  C A R G O  D E 
S U P E R I N T E N D E N T E  D E  O B R A S  E 
INFRAESTRUTURA, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Superintendente de Obras 
e Infraestrutura foi criado, conforme consta na Medida Provisória n° 
05/2022, de 18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Gilson Barros da Silva, no Cargo 
Comissionado de Superintendente de Obras e Infraestrutura, com lotação 
na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

PORTARIA Nº 2.609/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE DIRETOR DA 
DIVISÃO DE DEFESA CIVIL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

CONSIDERANDO que o Cargo de Diretor da Divisão de Defesa 
Civil foi criado, conforme consta na Medida Provisória n° 05/2022, de 
18 de julho de 2022; 

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Wanthonny Bosso, matricula funcional 
n° 1802 no Cargo Comissionado de Diretor da Divisão de Defesa Civil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/07/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.587/2022 DE 28 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 15% A SERVIDORA 
POR EXERCER CARGO EM COMISSÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. CONCEDER a servidora Nubia Rodrigues Pereira, 
Matricula Funcional nº 1778, gratificação de 15% sobe a remuneração 
base por exercer cargo em comissão, conforme o disposto no art. 20, 
§3º, da Lei Complementar Municipal nº 008/2017.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01/06/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de 2022. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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